
INDICAÇÃO Nº 
616
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros para a aquisição de 01 (um) mamógrafo para o Ambulatório de Especialidade da Saúde da Mulher do município de Areiópolis.
JUSTIFICATIVA

È sabido que o câncer de mama é o segundo tipo mais frequente no mundo, o câncer de mama é o mais comum entre as mulheres, respondendo por 22% dos casos novos a cada ano. Se diagnosticado e tratado oportunamente, o prognóstico é relativamente bom.

 

No Brasil, as taxas de mortalidade por câncer de mama continuam elevadas, muito provavelmente porque a doença ainda é diagnosticada em estádios avançados.
Nesta oportunidade, cabe ressaltar que garantir um atendimento adequado é uma premissa do estado que deve estar pautado principalmente nas necessidades básicas da população.

O município de Areiópolis encontra-se a 60 km do hospital mais próximo de sua referência, que muitas vezes não dispõe de vagas para realização de exames necessários para diagnosticar o câncer de mama sendo assim dificultando o diagnostico precoce da doença.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população de Areiópolis é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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